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ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA EDITAL DE CONVOCAÇÃO. O Presidente do 
SINDICATO DOS MOTORISTAS, CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 
URBANOS E EM GERAL, TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
DE PATO BRANCO – SINTROPAB, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere 
o Estatuto Social e a legislação em vigor, convoca todos os associados da Entidade 
quites com suas obrigações Sindicais, para participarem de ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, que será realizada no dia 18 de junho de 2021, às 17h00min., em 
primeira convocação, não sendo obtido o quórum para início dos trabalhos em primeira 
convocação será instalada em segunda convocação 01 (uma) hora após a primeira às 
18h00min., no mesmo dia com qualquer número de associados presentes de 
conformidade com o que dispõe o Estatuto Social da Entidade, tendo por local o 
Auditório Ivanor de Souza Machado, anexo a Sede do SINTROPAB na Rua Paraná, 
502 – Centro, Pato Branco – Paraná, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: a) Deliberar sobre aprovação ou não dos atos praticados pelo presidente e a 
diretoria no exercício do ano de 2020 (dois mil e vinte), b) Deliberar sobre aprovação 
ou não da suplementação orçamentária e prestação de contas da Entidade referente 
ao exercício de 2020 (dois mil e vinte), com o parecer do Conselho Fiscal; c) Deliberar 
sobre aprovação ou não da previsão orçamentária da Entidade para o exercício de 
2022 (dois mil e vinte e dois), com o parecer do Conselho Fiscal; d) Deliberar sobre 
fixação de remuneração e percentual de ajuda de custo aos Diretores que foram 
requisitados neste ano para prestar serviços por tempo integral no SINTROPAB;   e) 
Assuntos relativos ao interesse da Entidade. A assembleia será regida pelas normas 
estatutárias. Pato Branco, 15 de junho de 2020. Epitácio Antônio dos Santos– 
Presidente. 
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PORTARIA 006/2021 

Data: 07.06.2021 
 

 
Sumula:  Nomeia Servidor e da outras 
providencias. 

 
 
 
    MARCUS VINICIUS BRAZ SANTOS, Presidente da Câmara 
Municipal de Itapejara D’Oeste, estado do Paraná no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, 
 
 
RESOLVE: 
 
     Art. 1º - Nomear o Sr. JULIO CESAR NICHILE, portador do CPF 
313.864.319-15, R.G. nº 1.506.364-5 SSP/PR, para o cargo de provimento em comissão de 
Departamento de Finanças e Contabilidade, símbolo CC-1. 
   Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores 
do Município de Itapejara D’Oeste, estado do Paraná, aos 07 dias do mês de junho de 
2021.   

 
 
 
 
Marcus Vinicius Braz Santos 
                Presidente 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
Cooperativa Agropecuária Vida Nova torna público que recebeu do 
IAT a licença de operação para fabricação de produtos alimentícios, ins-
talada na Rodovia BR-158, 3760, Parque Industrial, Pato Branco-Pr. 
Data do recebimento:18/06/2018.

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANA 
EXTRATO SEGUNTO TERMO ADITIVO, CONTRATO Nº 116/2019  

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 116/2019 firmado em 11/06/2019, referente a  Locação de 
software de orçamentação eletrônica dos custos de reparos de automóveis e caminhões para esta 
municipalidade em atendimento a solicitação da Secretaria de Administração desta municipalidade, 
conforme INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 018/2019. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
SAUDADE DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 95.585.477/0001-
92, estabelecida na Rua Frei Vito Berscheid, 708, nesta cidade, representada por seu Prefeito 
Municipal, senhor DARLEI TRENTO, portador do CPF nº 006.374.659-03 e do RG nº 7.706.657-8. 
CONTRATADA: AUDATEX  BRASIL SERVIÇOS LTDA  CNPJ Nº 02.144.891/0001-85, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Av. Maria Coelho Aguiar, nº 215, Bloco E, 7º Andar, CEP: 05.804-
900, município de São Paulo, SP, neste ato representada Legalmente por Alexandre Ponciano 
portador do CPF Nº 153.177.108-47 e do RG nº 17.199.599 SSP/SP. TIPO DO ADITIVO: prazo e valor. 
VALOR DO ADITIVO: Para este período estima-se um total de R$ 7.998,92 (sete mil novecentos e 
noventa e oito reais e noventa e dois centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 11/06/2022. 
DATA DE ASSINATURA: 11/06/2021. 

 
Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 140/2021 

DADOS DO SOLICITANTE 
Nome: Luiz Carlos da Silva, Matrícula: 112666-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Bruno Ferreira, Eliane Ferreira, Vitor Gabriel Ziarski e Vanderlei 
Ziarski. DADOS DA VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 13/06/2021 as 09h00min e retorno dia 
15/06/2021 as 20h00. Destino: Curitiba. Valor de diárias: R$ 625,00. Transporte utilizado: Cronos (carro 
oficial). Finalidade da viagem: Consultas. Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: H. Pequeno 
Príncipe e H. Evangélico. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei Municipal nº. 1911/2020, que 
aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste, 11.06.2021. 

 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2679/2020, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA CTR3 Prestadora de Serviços Ltda – EPP, CNPJ/MF sob o nº 
02.375.648/0001 – 78, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, 
transporte e destinação final de resíduos sólidos orgânicos e destinação final de lixo reciclável, gerados pelo 
Município de Itapejara D’Oeste - PR, conforme especificados no Edital de Pregão Eletrônico Nº. 
008/2020, Fica alterado o prazo de vigência contratual, passando de 18 (dezoito) de junho de 2021, para 24 
(vinte e quatro) de agosto de 2021, conforme justificativa do Executivo Municipal, tudo de acordo com o 
Art. 57, II, e 65, I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 08 (oito) de junho de 2021. 

 
 

 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2332/2018, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA REDE PANORAMA DE COMUNICAÇÕES LTDA – ME, 
CNPJ 03.902.205/0001 – 50, objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
radiodifusão, com a finalidade da divulgação de programação, avisos e entrevistas de interesse público da 
Administração Municipal de Itapejara D’Oeste - PR, conforme especificados no Edital de Tomada de Preços 
Nº 012/2018, Fica alterado o prazo de vigência contratual, passando de 15 (quinze) de junho de 2021, para 
15 (quinze) de junho de 2022, e alterado o valor contratual passando de R$ 133.200,00 (cento e trinta e três 
mil e duzentos reais), para R$ 177.600,00 (cento e setenta e sete mil e seiscentos reais), referente ao aditivo 
do contrato para prestação de serviços de radiodifusão, com a finalidade da divulgação de programação, 
avisos e entrevistas de interesse público da Administração, conforme justificativa do Executivo Municipal, 
tudo de acordo com o Art. 57, II, e 65, I, alínea “b” da Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 07 (sete) de junho 
de 2021. 
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HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Presidente da Comissão, resolve 
HOMOLOGAR a Concorrência  nº 002/2021 - PMM, a presente 
licitação tem por objeto a seleção de propostas visando à 
contratação de empresa para elaboração da REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL, a empresa proponente vencedora: ALTO 
URUGUAI – ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADE,  foi 
vencedora do item, com valor global de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais). 

Mangueirinha, 14 de Junho de 2021 
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 020/2021 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR. 
CONTRATADO: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, 
CNPJ sob nº 77.396.810/0001-33. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização 
de revisão corretiva e preventiva de 20.000 km do veículo Fiat 
Ducato Maxicargo, Placa BCS-5F68/PR, conforme solicitação da 
Secretaria de Saúde desta Municipalidade.  
VALOR: R$ 3.877,41 (Três mil, oitocentos e setenta e sete reais e 
quarenta e um centavos). 
DATA: 14 de Junho de 2021. 

Mangueirinha 14 de Junho de 2021. 
PUBLIQUE-SE  

Setor de Licitações 
 
 

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO 
 
 
GERSON RIGO 
CPF:813.908.079.91 
 
DECLARA, nos termos do art. 21, inciso II, da Circular nº 3.433, de 3 de fevereiro de 2009, sua 
intenção de exercer cargos de administração na empresa REDE OESTE ADMINISTRADORA DE 
CONSORCIOS LTDA CNPJ 92.002.609/0001-18. 
 
ESCLARECEM que eventuais objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação 
comprobatória, devem ser apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do 
Protocolo Digital, na forma especificada abaixo, no prazo de quinze dias contados da divulgação, por 
aquela Autarquia, de comunicado público acerca desta, observado que os declarantes podem, na 
forma da legislação em vigor, ter direito a vistas do processo respectivo. 
 
Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil na internet) 
Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições Supervisionadas 
e para Integrantes do SPB 
Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização do Sistema 
Financeiro – Deorf mencionado abaixo 
 
BANCO CENTRAL DO BRASIL 

DEORF - Departamento de Organização do Sistema Financeiro. GTCUR-Gerência Técnica de 
Curitiba. 

 
PATO BRANCO/PR, 14 DE JUN HO DE 2.021. 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 
ISSAL – INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE PATO 

BRANCO 
CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2019 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio do ano de 2021, às 
14h00min, na sala de Abertura e de Licitações da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pato Branco – Estado do 
Paraná, localizada na Rua Paraná, nº 1605, Centro, CEP: 85.501-
025 reuniram-se os membros da Comissão de vistoria, que 
subscrevem a presente ata ao final, para certificarem a 
documentação da análise técnica da capacidade instalada da 
empresa: ISSAL – INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE 
PATO BRANCO, CNPJ 08.092.615/0001-05, tem por objeto o 
chamamento para credenciamento de instituições privadas 
prestadoras de Serviços em Apoio a Diagnose e Terapia. Depois 
de acatado o Parecer Técnico emitido pela Comissão de Vistoria, 
nomeada pela Portaria 200/2021, registrou-se que a empresa: 
ISSAL – INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE PATO 
BRANCO, CNPJ 08.092.615/0001-05, está apta a prestação de 
serviços. Encaminha-se para contratação a documentação da 
empresa: ISSAL – INSTITUTO DE SAÚDE SÃO LUCAS DE 
PATO BRANCO, CNPJ 08.092.615/0001-05, conforme 
quantidades, serviços e valores constantes na proposta. Nada mais 
havendo a tratar, deu-se por encerrada a presente sessão, que 
depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes da 
sessão. Gracieli Ariani Avila; Sabrina P. Rigon; Medianeira S. 
Pernanguá – Membros. 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2021  
 PROCESSO Nº 89/2021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira Liciane 
Cristina Puttkamer, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.º 253/2021, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, contendo itens de participação 
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, item com 
cota reservada para participação de microempresa e empresa de pequeno 
porte e item com cota reservada para participação de empresas em geral, 
objetivando a Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S, para atender 
às necessidades de todas as Secretarias e Departamentos do Município, 
conforme condições e demais especificações estabelecidas no edital, sendo 
a licitação do tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor 
preço por item”, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.081, de 02 de janeiro de 2007 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal nº 8.441, 
de 08 de janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 8.574 de 01 de novembro 
de 2019, Decreto Municipal nº 8.581 de 19 de novembro de 2019, Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações, e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria. O 
preço máximo admitido para cotação global do presente objeto é de R$ 
320.306,77 (trezentos e vinte mil trezentos e seis reais e setenta e sete 
centavos). O recebimento das propostas, documentos de habilitação, 
abertura e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço: https://www.gov.br/compras, horário oficial de Brasília - DF, 
conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 HORAS 
DO DIA 30 DE JUNHO DE 2021.  O inteiro teor do Edital e seus anexos 
poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de 
expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou 
pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. 
Demais informações, fones: (46) 3220-1511/1534/1541, e-mail: 
licitacao2@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 14 de junho de 2021.  
Liciane Cristina Puttkamer – Pregoeira. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 56/2021 – Pregão Eletrônico nº 28/2021 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Detentora: LOURIVAL EQUIPAMENTOS E 
GASES LTDA – EPP, CNPJ nº 04.183.037/0001-53. Objeto: registro de preços para futura e eventual 
aquisição de material/equipamentos, recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros, para suprir as 
necessidades da unidade de pronto atendimento - upa, corpo de bombeiros, ambulâncias, unidades básicas 
de saúde e atendimento domiciliar a pacientes com síndromes respiratórias. Valor total estimado R$ 
331.590,00. Prazo: 12 meses, 08.06.2021 a 07.06.2022. Coronel Vivida, 07 de junho de 2021. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito.  

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃOPARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA APAE, DE 14 DE 
JUNHO DE 2021 
Convoca assembleia geral extraordinária, para dia 16/07/2021 às 14 horas na sede da Apae de Sulina, 
para alteração e homologação do Estatuto. 
______________________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 15 de junho de 2021, conforme Lei Autorizativa nº 
927 de 07 de junho de 2017. 
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 DECRETO N° 163/2021 
Declara a Vacância do cargo em razão da exoneração por pedido da servidora Ivanir Pretto Lopes 
Borowski.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, no uso de usas atribuições legais previstas no art.43, 
inciso IV da Lei Orgânica Municipal.       

 DECRETA: 

Art. 1º- Declara a vacância do cargo de Técnico de Enfermagem, ocupado pela servidora Ivanir Pretto 
Lopes Borowski, em razão da exoneração por pedido, a partir de 10 de junho de 2021.  

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.  

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 11 DE JUNHO 
DE 2021. 

RAFAELA LOSI 

Prefeita Municipal 

DECRETO N° 164/2021 
 Nomeia ANTONIO MACIEL JUNIOR para exercer o cargo de CHEFE DEDEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, 

inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:  
Art. 1° - Fica nomeado a partir de 11 de junho de 2021, o Senhor ANTONIO MACIEL JUNIOR, portador 

do RG nº 13.415.655-4 SESP/PR, CPF nº 100.049.879-42, para exercer as funções do cargo de Chefe de 

Departamento Administrativo – CC5, na Secretaria de Obras e Viação, instituído pela Lei Municipal nº 

1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal nº 2.567/2016. 
Art. 2° - Fica revogado o decreto n° 058/2021 de 02 de fevereiro de 2021. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE JUNHO 
DE 2021.  
RAFAELA LOSI 
 Prefeita Municipal 
 
 DECRETO N° 165/2021  
Nomeia MARILUCIA GONZAGA DE FREITAS para exercer o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO 
DE CULTURA. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, 

inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 
DECRETA:  
Art. 1° - Fica nomeada a partir de 11 de junho de 2021, a Senhora MARILUCIA GONZAGA DE FREITAS, 

portadora do RG nº 8.624.949-9 SESP/PR, CPF nº 047.299.489-12, para exercer as funções do cargo de 

Chefe de Departamento de Cultura – CC4, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 

instituído pela Lei Municipal nº 1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal nº 2.567/2016. 
Art. 2° - Fica revogado o decreto n° 056/2021 de 01 de fevereiro de 2021. 

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 
DE JUNHO DE 2021. RAFAELA LOSI 
 Prefeita Municipal 
DECRETO N° 166/2021 
 Nomeia MARINA CARRARO MENEGUSSO para exercer o cargo de 
CHEFE DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 43, 

inciso IV da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:  
Art. 1° - Fica nomeada a partir de 11 de junho de 2021, a Senhora MARINA CARRARO MENEGUSSO, 

portadora do RG nº 12.537.626-6 SESP/PR e CPF nº 100.235.439-06, para exercer as funções do cargo 

de Chefe de Departamento Administrativo – CC4, na Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social, 

instituído pela Lei Municipal nº 1.484/1997, considerando a alteração da Lei Municipal nº 2.567/2016. 

Art. 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 11 DE JUNHO 
DE 2021.  
RAFAELA LOSI 
 Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
             

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 
Departamento Licitações 

Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 
Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 

Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8007 
 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 002/2021 – PMCLEV – PROCESSO Nº. 015/2021 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
A Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, RAFAELA MARTINS LOSI no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o transcurso do 
prazo recursal, TORNA PÚBLICA a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe e adjudicação de seu objeto na forma abaixo: 
 
 

Lote Item Nome da Empresa Valor Global 
(R$.) 

Único Único GECIR VICCARI MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO CLEVELANDIA LTDA - ME 

159.860,00 

 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução de Ampliação com 
área de 46,45m² e reforma com área de 41,14m², da Escola Municipal Professor 
Antônio Marcelino Pontes, conforme cronograma físico financeiro, orçamento, planta e 
memorial descritivo em anexos ao edital.   
 
Clevelândia, 11 de junho de 2021. 
 
 
 
RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº. 232/2021 
Designar a servidora Neusa do Nascimento Serpa, para exercer suas funções na Unidade 
de Acolhimento Casa Lar Vó Julia. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais previstas no 

art.43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar a servidora NEUSA DO NASCIMENTO SERPA, portadora do RG n° 

5.981.438-9 SESP/PR e CPF nº 866.224.129-87, para exercer as suas funções de trabalho a 

partir de 11 de junho de 2021, na Unidade de Acolhimento Casa Lar Vó Julia. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 10 
DE JUNHO DE 2021. 
RAFAELA LOSI 
PREFEITA MUNICIPAL 
 

PORTARIA Nº 233/2021 

RAFAELA MARTINS LOSI, Prefeita do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista a realização do Teste Seletivo Público 
Simplificado, para contratação de Jovem Aprendiz, para preenchimento de vagas no Serviço Público 
Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1º Nomear os Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados para constituírem sob a 
presidência do primeiro, a Comissão Organizadora Municipal do Teste Seletivo Público Simplificado, para 
contratação de Jovem Aprendiz junto ao Município de Clevelândia, Estado do Paraná. 

              Nome         RG                 Qualificação 
Gisele Reisdoerfer Galina 6.437.439-7 Secretária Municipal da Assistência Social, 

Doutora em Odontologia. 
Margareth de Fátima Pasin 
Bertoglio 

4.342.269-3 Secretária Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes, Mestre em Educação. 

Elair Assunta Artusi Meyer 3.138.362-5 Diretora Geral da Faculdade de Educação 
e Meio Ambiente-FAMA, Mestre em 
Educação. 

João Roberto da Cruz Carpes 100.377.292 Assessor Jurídico, Advogado. 
 

Art. 2º - Na ausência da Presidência, fica indicado o segundo nome como eventual substituto. 

Art. 3º - Compete a Comissão Organizadora Municipal do Teste Seletivo Público Simplificado: 

a) Organizar, coordenar, fiscalizar e deliberar sobre a realização do Processo Seletivo Público 
Simplificado 2021; 

b) Requisitar recursos humanos, financeiros, materiais e equipamentos necessários à consecução 
do objetivo proposto, mediante autorização do Executivo Municipal. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Executivo Municipal. 

 Clevelândia – Paraná, 11 de junho de 2021   RAFAELA MARTINS LOSI    Prefeita Municipal 

 

 

 
 

Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná. 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –  

CMDCA – CORONEL VIVIDA – PR 
RESOLUÇÃO Nº 08/2021 

Dispõe sobre abertura de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar as condutas descritas na 
denúncia efetuada em desfavor da conselheira tutelar de Coronel Vivida/PR, L.C. 
A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – C.M.D.C.A. de 
Coronel Vivida, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a denúncia recebida pelo C.M.D.C.A, 
Considerando que “São deveres e atribuições dos membros do Conselho Tutelar, além daqueles 
previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Resolução nº 139/2011 do Conselho Nacional 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA”. “Manter conduta pública e particular 
ilibada”, conforme disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 2573, de 26 de março de 2014, no caput 
do Artigo 45, inciso VII; 
Considerando o contido na Resolução nº 170, de 10 de dezembro de 2014, expedida pelo Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, a qual estabelece em seu artigo 40, 
“Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação municipal ou do Distrito Federal, 
são deveres dos membros do Conselho Tutelar:”, inciso I, “manter conduta pública e particular 
ilibada”; 
Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 01/2020, expedida pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, Lei nº 1130, de 26 de dezembro de 1990, datada de 
13 de janeiro de 2020, a qual estabelece em seu artigo 3º que, “É dever do conselheiro(a) apresentar 
postura e linguagem compatível com o cargo exercido”; 
Considerando a deliberação do C.M.D.C.A de 11 de junho de 2021. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Instaurar o Processo Administrativo em desfavor da Conselheira Tutelar L.C, a fim de apurar 
as condutas descritas na denúncia anônima formulada ao Ministério Público;  
Art. 2º - Os trabalhos do Processo Administrativo serão conduzidos pelos membros da Comissão 
Disciplinar: Marilde Lodi Manica, Marilu Salete Tassi, Ana Paula Jochem e Frachy Rech, com 
observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Coronel Vivida, 14 junho de 2021. 
Marilde Lodi Manica 
Presidente do C.M.D.C.A. de Coronel Vivida/PR 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –  
CMDCA – CORONEL VIVIDA – PR 

RESOLUÇÃO Nº 09/2021 

Dispõe sobre o registro de entidades não governamentais, que desenvolvem atividades voltadas à 
crianças, adolescentes e suas famílias.  
Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2573/2014, a plenária do CMDCA, no uso de suas 
atribuições e deliberação realizada na reunião de assembleia na data de 05 de maio de 2021, consoante 
a Ata 03/2021:  
RESOLVE: 
Art. 1º - Conferir a Associação de Proteção a Maternidade e à Infância - APMI, o Certificado de 
Registro junto ao CMDCA, sobre Nº 003, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da data desta 
resolução.  
Coronel Vivida, 14 de junho de 2021. 
Marilde Lodi Manica  
Presidente do CMDCA 
Coronel Vivida - Pr   
 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2021 
COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO REGIONAL. 
O Município de Coronel Vivida - PR, torna pública a Concorrência Pública nº 02/2021, tipo 
menor preço por item. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA 
E PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MÃO DE OBRA. Abertura 
dos envelopes: às 09:00horas do dia 16 de julho de 2021, na Sala de licitações do município, 
sito a Praça Ângelo Mezzomo, s/n. Valor máximo total estimado R$ 78.578,75. Prazo do 
registro: 12 meses. O edital poderá ser retirado na sede do Município de Coronel Vivida, das 
08:00h as 12:00h e das 13:30h as 17:30h ou através do site www.coronelvivida.pr.gov.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 14 de junho de 2021. Dinara Mazzucatto - 
Presidente da CPL. 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
PUBLICAÇÃO DE ATOS: 

ATO DATA ASSUNTO 
Portaria nº. 028 10/06/2021 Reorganiza área de abrangência do ESF UAPSF e da outras providencias 
Decreto nº. 7.660 10/06/2021 Rescinde a pedido, contrato de trabalho com servidora publica  
Decreto nº. 7.661 10/06/2021 Exonera a pedido, servidora publica 
Decreto nº. 7662 14/06/2021 Designa servidoras para função gratificada 

A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº. 2759/2017 e 
alterações constantes na Lei Municipal nº. 2.852/2018.  

 

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 27/2021- 
PROCESSO: 65/2021. OBJETO: Implantação de Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ, 
atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e 
Obras, e ADJUDICO seu objeto para a empresa: Hiperpavi Asfaltos 
Ltda, inscrita no CNPJ nº 13.480.684/0001-18 com o valor total de R$ 
2.240.000,00. Pato Branco, 14 de Junho de 2021. Robson Cantu - 
PREFEITO. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ERRATA 
 
No Aviso de Edital do Pregão Eletrônico nº 048/2021 - PMR, publicado no 
Jornal Diário do Sudoeste, Edição nº 7901 do dia 02 de junho de 2021, far-se-á a 
seguinte correção: 
 
ONDE SE LÊ: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 
09:00 do dia 18 de junho de 2021, no departamento de compras e licitações, da 
Prefeitura Municipal de Renascença, à Rua Getúlio Vargas, nº 901. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 do dia 25 de março de 2021, 
junto à sala de licitações da Prefeitura Municipal de Renascença - PR. 
 
LEIA-SE: 
 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 
09:00 do dia 18 de junho de 2021, no departamento de compras e licitações, da 
Prefeitura Municipal de Renascença, à Rua Getúlio Vargas, nº 901. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09:01 do dia 18 de junho de 2021, junto 
à sala de licitações da Prefeitura Municipal de Renascença - PR. 
 

Renascença, 14 de junho de 2021. 

 
 
 

1º ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 081/2021 

O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.681/0001-96, com 
sede a Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Município de Renascença, Estado do 
Paraná, neste ato representada pela Pregoeira Sra. Luciane Eloise Lubczyk, torna 
público o Primeiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
047/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR. 
 
1. DAS ALTERAÇÕES 
1.1.  No edital far-se-á a seguinte CORREÇÃO conforme segue: 
 
ONDE SE LÊ: 

7.2.3.1 – Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão 
federal, estadual ou municipal, conforme Anexo IV; 
7.2.3.2 – Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação 
da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 
8.666/93, conforme modelo do Anexo VI; 
7.2.3.3 – A empresa está de situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, 
do artigo 7º da Constituição Federal, formalizada nos termos do 
modelo VII deste Edital, em cumprimento ao Decreto nº 42.911, de 06 
de março de 1998. 

 
LEIA-SE: 
 7.2.3.1. Declaração Unificada conforme ANEXO VI; 
 
2. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
2.1. Tendo em vista que as alterações acima não alteram a formulação da 
proposta, a data de abertura do certame não sofrerá alteração. 
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Renascença, 14 de junho de 2021. 
 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Pregoeira 

 

 
MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

Portal do Sudoeste 
Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 

Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 
Fone/Fax: (046) 3252-8000 

 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

 
A presidente da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria nº 009, de 

13 de Janeiro de 2021, com base na Lei Federal 8.666/93 e legislação complementar, 
torna público resultado do processo nº 0/2021. 

 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2021 
OBJETO: “objetivando Registro de Preços destinado a contratação de 

empresas especializadas na prestação de serviços de limpeza (corte de grama, 
capina, roçada, caixas d’água, bueiros e bocas de lobo); serviço de pintura de 
prédios públicos e meios fios; manutenção elétrica e hidráulica; serviços de 
carpintaria e marcenaria; pequenos reparos em construção civil; fornecimento, 
remoção e colocação de gesso; serviços de aplicação de textura e grafiato; e, 
serviços de conserto e reparos de calçadas e calçamento 

 
PROPONENTE LOTE/ITENS VALOR TOTAL 

LOTE/ITENS 
(R$) 

LEDER E MAFRA LTDA  
CNPJ sob nº 10.355.221/0001-36 

Itens nºs. 14; 18; 
19;   20; 21; 23; 
24; 25; 27 e 28. 

62.634,60 

PS GERENCIAL DE NEGOCIOS LTDA 
CNPJ sob nº 17.360.593/0001-08 
 

 Itens nºs. 07 e 22 172.480,00 

O.R.O SOLUÇÕES LTDA  
 CNPJ sob nº. 28.682.424/0001-00 

Itens nºs. 02 e 08. 227.300,00 

LUCIANO PORTES CAETANO 
NCPJ sob nº 30.117.084/0001-09 

Itens nºs., 03; 04; 
05; 06; 11; 12 e 13 

128.900,00 

FRISSO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
LTDA  
CNPJ sob nº 37.217.509/0001-09 

Itens n°s., 26 e 29 19.400,00 

ROBERLEY SANCHEZ CRUZ 
00810255995 
CNPJ sob nº.40.223.849/0001-49 

Itens nºs., 01; 10. 31.600,00 

ELISIANE ALVES DE ALMEIDA 
PAISAGISMO LTDA  
CNPJ sob nº. 40.485.600/0001-01 

Itens nºs., 09; 15; 
16 e 17. 

48.586,21 

TOTAL GLOBAL DA ATA  690.900,81 
 

Clevelândia-PR, 14 de junho de 2021. 
 
 

Lucia J.P Tonial 
Presidente da Comissão de Licitação MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 

PARECER   E   ADJUDICAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2021 
DATA: 25/05/21                               ABERTURA: 10/06/21         HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MANGUEIRAS, ABRAÇADEIRAS, ADAPTADORES, CAPAS, CONEXÕES E FLANGES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme 
discriminado no objeto do presente edital.  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL N° 30/2021 
DATA: 25/05/21                               ABERTURA: 10/06/21         HORÁRIO: 09:01 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MANGUEIRAS, ABRAÇADEIRAS, ADAPTADORES, CAPAS, CONEXÕES E FLANGES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; conforme 
discriminado no objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariooficialmunicipio.coronelvivida.pr.gov.br, na edição de 15 de junho de 2021 - 
conforme autorizado pela Lei Municipal nº 2759/2017 e suas alterações. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2021 – Pregão Presencial nº 29/2021 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Detentora: E. DOS SANTOS SERVIÇOS – EIRELI - ME, CNPJ nº 13.353.148/0001-51. 
Objeto: registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de poda de árvores, atendendo as 
necessidades da secretaria municipal de desenvolvimento rural e meio ambiente.  Valor total estimado R$ 
349.974,00. Prazo: 12 meses, 14.06.2021 a 13.06.2022. Coronel Vivida, 11 de junho de 2021. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito.  
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 02/2021 – PROCESSO N.º 
02/2021 

ATA DE SESSÃO DE RETIFICAÇÃO DO RESULTADO DE 
HABILITAÇÃO  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou 
empreendedor familiar rural para a destinação mínima de 30% (trinta por 
cento) dos recursos recebidos através do PNAE (Programa Nacional de 
Alimentação Escolar) atendendo aos alunos matriculados na rede 
municipal de educação básica pública, cumprindo os mandamentos da Lei 
nº 11.947/2009 e 13.987/2020, e da Resolução nº 02, de 09 de abril de 
2020 e Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020. Conforme Ata de Sessão 
Pública de Recebimento dos Envelopes e Abertura dos Envelopes de 
Documentos de Habilitação; as proponentes COOPERVIVE – Cooperativa 
de Sucos e Alimentos de Verê; Angela Claudia Zanata; Fabio Garbossa; 
Idilio Calgarotto; Aldivo Garbossa; Kiona Maria Tiecher de Oliveira; 
Cooperativa dos Pequenos Agricultores de Videira e Iomerê – 
COPAVIDI; Cooperativa dos Agricultores Familiares de Pato Branco não 
apresentaram a documentação conforme edital. Nos termos do item 7.2, as 
proponentes com ausência ou desconformidade nos documentos de 
habilitação poderiam regularizar-se no prazo de 02 dias úteis, que se 
encerrava no dia 1º de Junho. Ultrapassado o prazo, verificou que 
regularizam a documentação as seguintes proponentes: COOPERVIVE – 
Cooperativa de Sucos e Alimentos de Verê; Aldivo Garbossa; Angela 
Claudia Zanata; Fabio Garbossa; Idilio Calgarotto; e Kiona Maria Tiecher 
de Oliveira. As proponentes Aldivo Garbossa; Angela Claudia Zanata; 
Fabio Garbossa; Idilio Calgarotto; e Kiona Maria Tiecher de Oliveira 
apresentaram Declaração de Terceirização da Industrialização do produto, 
através da COOPERVIVE – Cooperativa de Sucos e Alimentos de Verê. 
Assim, será aceito a Licença Sanitária da empresa responsável pela 
industrialização do produto – COOPERVIVE. A Cooperativa dos 
Agricultores Familiares de Pato Branco e Cooperativa dos Pequenos 
Agricultores de Videira e Iomerê – COPAVIDI não apresentaram 
documentação. Assim, a Comissão Permanente de Licitação RETIFICA o 
resultado de habilitação passando a viger conforme segue: Ficam 
HABILITADAS para a próxima fase do certame PARA 
FORNECEDORES INDIVIDUAIS: DETENTORES DE DECLARAÇÃO 
DE APTIDÃO AO PRONAF - DAP FÍSICA, NÃO ORGANIZADOS EM 
GRUPO: Aldivo Garbossa; Angela Claudia Zanata; Fabio Garbossa; 
Geraldo José Piaia; Gerson José Zoornitta; Idilio Calgarotto; Jose Nunes 
de Almeida; Kiona Maria Tiecher de Oliveira; Valentin Piaia; Vanderlei 
Presa. Para os GRUPOS FORMAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS: Cooperativa 
Amperense dos Produtores de Vinho – COOPEVI; Cooperativa Central de 
Produção e Comercialização da Agricultura Familiar Solidária do Oeste do 
Paraná - SISCOOPLAF; Cooperativa dos Pequenos Agricultores de 
Videira e Iomerê - COPAVIDI;Cooperativa dos Produtores Orgânicos e 
Agroecológicos do Sudoeste do Paraná – COOPERVEREDA; 
COOPERVIVE – Cooperativa de Sucos e Alimentos de Verê. Diante do 
exposto, fica aberto o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação do resultado no site oficial do Município de Pato Branco e no 
Diário Oficial Eletrônico do Município nos termos do item 11 do edital. 
Decorrido o prazo de recurso, e não havendo impedimentos, ou após o 
julgamento dos recursos interpostos, será dado seguimento ao processo 
licitatório. Nada mais havendo a tratar foi lavrada à presente ata, que 
depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. Pato 
Branco, 07 de Maio de 2021. Comissão Permanente de Licitação: Mariane 
Aparecida Martinello – Presidente, Ana Claudia Almeida Ferreira, Bruna 
Rebonatto, Liciane Cristina Puttkamer e Eduardo José Grezele – 
Membros. 
 

 

 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 
CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/C LTDA 

CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2019 
Aos 31 (trinta e um) dias do mês de maio do ano de 2021, às 
15h00min, na sala de Abertura e de Licitações da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pato Branco – Estado do 
Paraná, localizada na Rua Paraná, nº 1605, Centro, CEP: 85.501-
025 reuniram-se os membros da Comissão de vistoria, que 
subscrevem a presente ata ao final, para certificarem a 
documentação da análise técnica da capacidade instalada da 
empresa: CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/C 
LTDA, CNPJ 04.576.602/0001-42, tem por objeto o chamamento 
para credenciamento de instituições privadas prestadoras de 
Serviços em Apoio a Diagnose e Terapia. Depois de acatado o 
Parecer Técnico emitido pela Comissão de Vistoria, nomeada pela 
Portaria 200/2021, registrou-se que a empresa: CLÍNICA DE 
DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/C LTDA, CNPJ 
04.576.602/0001-42, está apta a prestação de serviços. 
Encaminha-se para contratação a documentação da empresa: 
CLÍNICA DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM S/C LTDA, 
CNPJ 04.576.602/0001-42, conforme quantidades, serviços e 
valores constantes na proposta. Nada mais havendo a tratar, deu-
se por encerrada a presente sessão, que depois de lida e aprovada, 
vai assinada pelos participantes da sessão. Cassio Aurélio 
Teixeira; Sabrina P. Rigon; Medianeira S. Pernanguá – Membros. 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ATA DE PARECER TÉCNICO DE EMPRESA 
CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO DE PATO BRANCO 

LTDA 
CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2019 

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de 2021, às 
15h00min, na sala de Abertura e de Licitações da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pato Branco – Estado do 
Paraná, localizada na Rua Paraná, nº 1605, Centro, CEP: 85.501-
025 reuniram-se os membros da Comissão de vistoria, que 
subscrevem a presente ata ao final, para certificarem a 
documentação da análise técnica da capacidade instalada da 
empresa: CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO DE PATO 
BRANCO LTDA, CNPJ 02.021.785/0001-04, tem por objeto o 
chamamento para credenciamento de instituições privadas 
prestadoras de Serviços em Apoio a Diagnose e Terapia. Depois 
de acatado o Parecer Técnico emitido pela Comissão de Vistoria, 
nomeada pela Portaria 200/2021, registrou-se que a empresa: 
CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO DE PATO BRANCO 
LTDA, CNPJ 02.021.785/0001-04, está apta a prestação de 
serviços. Encaminha-se para contratação a documentação da 
empresa: CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO DE PATO 
BRANCO LTDA, CNPJ 02.021.785/0001-04, conforme 
quantidades, serviços e valores constantes na proposta. Nada mais 
havendo a tratar, deu-se por encerrada a presente sessão, que 
depois de lida e aprovada, vai assinada pelos participantes da 
sessão. Gracieli Ariani Avila; Sabrina P. Rigon; Medianeira S. 
Pernanguá – Membros. 
 

 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021 
PROCESSO Nº 88/2021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira 
Naudieri Provensi, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.º 555/2021, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, contendo itens de participação 
exclusiva de microempresa e empresa de pequeno porte e item de 
participação de empresas de qualquer porte, objetivando a Implantação 
de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de 
locação de aparelhamento como: tendas, banheiros químicos, grupo 
gerador, climatizadores, plataforma elevatória e caminhão guindaste 
(incluindo a montagem, desmontagem, operação, transporte aos que lhe 
couber) e prestação de serviço de segurança desarmada, ainda locação de 
contêineres de metal (caçambas estacionárias/brooks), que poderão ser 
utilizados em eventos, feiras e serviços de manutenção, atendendo as 
necessidades das diversas Secretarias e Departamentos da Administração 
Municipal, conforme condições e demais especificações estabelecidas no 
edital, sendo a licitação do tipo “menor preço”, com critério de 
julgamento “menor preço por item”, em conformidade com as disposições 
contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.081, de 02 de 
janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto 
Municipal nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019, Decreto Municipal nº 8.574 
de 01 de novembro de 2019, Decreto Municipal nº 8.581 de 19 de 
novembro de 2019, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações 
pertinentes à matéria. O preço máximo admitido para cotação global do 
presente objeto é de R$ 2.603.834,41 (dois milhões, seiscentos e três mil 
oitocentos e trinta e quatro reais e quarenta e um centavos). O 
recebimento das propostas, documentos de habilitação, abertura e disputa 
de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
https://www.gov.br/compras, horário oficial de Brasília - DF,  conforme 
segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 (NOVE) HORAS 
DO DIA 30 DE JUNHO DE 2021. O inteiro teor do Edital e seus anexos 
poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de 
expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou 
pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras. 
Demais informações, fones: (46) 3220-1511/1532/1534/1541, e-mail: 
licitacaosaude4@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 14 de junho de 2021. 
Naudieri Provensi – Pregoeira. 
 

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.935, DE 11 DE JUNHO DE 2021 

Declara de Utilidade Pública as áreas de 
terras para fins de servidão administrativa, 
amigável ou judicial e dá providências. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 47, XXIII, da Lei Orgânica Municipal, com fundamento nos artigos 2º, 5º, "e" e "h" e 6º, do Decreto Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956; 

D E C R E T A: 
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública para fins de constituição de faixa de servidão de 

passagem administrativa, amigável ou judicial, pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas 
de terras a seguir descritas: 

*ESTE DECRETO SERÁ PUBLICADO NA INTEGRA NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ NA 
EDIÇÃO Nº 2284 DO DIA 15/06/2021. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.936, DE 11 DE JUNHO DE 2021 

Declara de Utilidade Pública ás áreas de terras para fins 
de cessão de uso administrativa, amigável ou judicial e dá 
providências. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, 
XXIII, da Lei Orgânica Municipal, com fulcro nos artigos 2º, 5º, "e" e "h" e 6º, do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956; 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de instituição de cessão de uso administrativa, 

amigável ou judicial pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a áreas de terra a seguir descrita: 

01 – Área: 102,28 M² - Faixa De Servidão Para Interceptor De Esgoto 
Proprietário: Prefeitura Municipal De Pato Branco Ou a quem de direito pertencer 
Município: Pato Branco/PR  
Comarca: 1° Ofício de Pato Branco UF: Paraná 
Certidão de Registro: Matrícula nº 32.974 
Localização: Núcleo Bom Retiro – Lote 5e 
Área: 102,28 M² Extensão: 25,57 M Largura Da Faixa: 4,00 M 
Descrição: Inicia-se  a descrição desta faixa de servidão junto a EST-A, de coordenadas N 7101273.065 m e E 
332127.597 m; com os seguintes azimutes e distâncias: 229°58'32" e 4.23 m até o PV-233, de coordenadas N 
7101270.345 m e E 332124.358 m com os seguintes azimutes e distâncias: 210°02'49" e 21.34 m até o EST-B, 
situada no alinhamento predial da Rua Pedro Detoni, de coordenadas N 7101251.868 m e E 332113.670 m, 
perfazendo uma extensão de 25,57 m, a qual define o eixo de uma faixa de 4,00 m de largura com área total de 
atingimento de 102,28 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, Fuso 22J, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo como o 
datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensão foram calculados no plano de projeção 
UTM. Curitiba, 18 de fevereiro de 2021. Valter Lima de Castro Jr, Engenheiro CREA SC-947101/D, ART nº 
1720203102537. 

Estação Vante Azimute Distância Coord. Norte Coord.Este
EST-A PV-233 229°58'32" 4,23 7101273.065  332127.597 
PV-233 EST-B 210°02'49" 21,34 7101270.345 332124.358 
EST-B    7101251.868 332113.670 

Art. 2º A área a que refere o artigo anterior destina-se à Implantação do Sistema de Esgotamento 
Sanitário do Município de Pato Branco. 

Art. 3º Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR a promover todos os atos 
judiciais ou extrajudiciais necessários à efetivação da instituição da cessão de uso administrativa na área descrita 
no art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente. 

Art. 4º Fica reconhecida a conveniência de constituição de cessão de uso administrativa em favor da 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para fim indicado, o qual compreende o direito atribuído à 
Empresa de praticar todos os atos de reconhecimento e medição da servidão. 

 
   

Art. 5º O proprietário da área atingida pelo ônus da cessão administrativa limitará o uso e o gozo da 
mesma ao que for compatível com a existência da cessão de uso, abstendo-se, consequentemente, da prática na 
referida área, de quaisquer atos que causem danos à empresa, incluídos entre eles os de erguer construções, 
fazer plantações de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com veículos pesados. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 11 de junho de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 8.937, DE 11 DE JUNHO DE 2021 

Retifica o art. 1º do Decreto nº 8.757, de 1º de 
setembro de 2020, para fins de instituição de 
servidão administrativa, amigável ou judicial, pela 
Companhia de Saneamento do Paraná-Sanepar. 

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, 
XXIII, da Lei Orgânica Municipal. 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica retificado o art.1º do Decreto Municipal nº 8.757, de 1ª de setembro de 2020, publicado no 

"Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 10 de setembro de 2020, Edição nº 2093, que passa a viger com a 
seguinte redação: 

Área: 7.179,79 m² - Faixa De Servidão De Acesso 
Proprietário: Renata De Sá Juglair, Taisa De Sá Juglair ou a quem de direito pertencer 
Município: Pato Branco/PR  
Comarca: 1° Ofício de Pato Branco UF: Paraná 
Certidão de Registro: Matrícula nº 35.691 
Localização: Lote N°13 - Rem 
Área Atingimento: 7.179,79  M².   Extensão: 1.025,68 m Largura da faixa: 7,00m Descrição: Inicia-se a 
descrição deste perímetro no vértice V1, de coordenadas E: 330.299,190 m e N: 7.106.824,100 m; situado no 
limite com a faixa de domínio da Rodovia Contorno Norte  KM 3+540 deste segue adentrando o imóvel Lote n° 13, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 85° 02' 37'' e 22,45 m  até o vértice V2, de coordenadas E: 330.321,560 
m e N: 7.106.826,040 m ;  65° 27' 52'' e 20,20 m  até o vértice V3, de coordenadas E: 330.339,940 m e N: 
7.106.834,430 m; 68° 06' 06'' e 21,93 m  até o vértice V4, de coordenadas E: 330.360,290 m e N: 7.106.842,610 
m; 69° 35' 17'' e 23,74 m  até o vértice V5, de coordenadas E: 330.382,540 m e N: 7.106.850,890 m ; 70° 34' 39'' e 
27,34 m  até o vértice V6, de coordenadas E: 330.408,320 m e N: 7.106.859,980 m ; 72° 11' 03'' e 33,37 m  até o 
vértice V7, de coordenadas E: 330.440,090 m e N: 7.106.870,190 m ; 72° 39' 56'' e 33,09 m  até o vértice V8, de 
coordenadas E: 330.471,680 m e N: 7.106.880,050 m ; 76° 54' 32'' e 17,35 m  até o vértice V9, de coordenadas E: 
330.488,580 m e N: 7.106.883,980 m ; 78° 03' 39'' e 19,29 m  até o vértice V10, de coordenadas E: 330.507,450 m 
e N: 7.106.887,970 m ; 79° 00' 54'' e 19,36 m  até o vértice V11, de coordenadas E: 330.526,460 m e N: 
7.106.891,660 m ; 80° 25' 14'' e 19,29 m  até o vértice V12, de coordenadas E: 330.545,480 m e N: 7.106.894,870 
m ; 81° 19' 40'' e 19,43 m  até o vértice V13, de coordenadas E: 330.564,690 m e N: 7.106.897,800 m ; 82° 34' 35'' 
e 19,27 m  até o vértice V14, de coordenadas E: 330.583,800 m e N: 7.106.900,290 m ; 83° 31' 49'' e 19,52 m  até 
o vértice V15, de coordenadas E: 330.603,200 m e N: 7.106.902,490 m ; 84° 24' 24'' e 34,99 m  até o vértice V16, 
de coordenadas E: 330.638,020 m e N: 7.106.905,900 m ; 96° 01' 52'' e 13,51 m  até o vértice V17, de 
coordenadas E: 330.651,460 m e N: 7.106.904,480 m ; 107° 39' 08'' e 11,58 m  até o vértice V18, de coordenadas 
E: 330.662,490 m e N: 7.106.900,970 m ; 137° 40' 24'' e 33,50 m  até o vértice V19, de coordenadas E: 
330.685,050 m e N: 7.106.876,200 m ; 167° 40' 05'' e 159,66 m  até o vértice V20, de coordenadas E: 330.719,150 
m e N: 7.106.720,220 m ; 157° 13' 27'' e 30,79 m  até o vértice V21, de coordenadas E: 330.731,070 m e N: 
7.106.691,830 m ; 160° 29' 28'' e 26,32 m  até o vértice V22, de coordenadas E: 330.739,860 m e N: 
7.106.667,020 m ; 147° 06' 58'' e 27,79 m  até o vértice V23, de coordenadas E: 330.754,950 m e N: 
7.106.643,680 m ; 139° 51' 44'' e 33,12 m  até o vértice V24, de coordenadas E: 330.776,300 m e N: 
7.106.618,360 m ; 134° 41' 32'' e 26,33 m  até o vértice V25, de coordenadas E: 330.795,020 m e N: 
7.106.599,840 m ; 133° 20' 24'' e 47,60 m  até o vértice V26, de coordenadas E: 330.829,640 m e N: 
7.106.567,170 m ;  118° 17' 06'' e 29,65 m  até o vértice V27, de coordenadas E: 330.855,750 m e N: 
7.106.553,120 m ; 101° 04' 32'' e 22,54 m  até o vértice V28, de coordenadas E: 330.877,870 m e N: 
7.106.548,790 m ; 128° 11' 27'' e 30,54 m  até o vértice V29, de coordenadas E: 330.901,870 m e N: 
7.106.529,910 m ; 155° 18' 29'' e 182,10 m  até o vértice V30, de coordenadas E: 330.977,940 m e N: 
7.106.364,460 m perfazendo uma extensão de 1025,68m, a qual define o eixo de uma faixa de 7,00 m de largura 
com área total de atingimento de 7.179,76 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema da rede de referência cadastral do município de Pato Branco, vértice MR-5001-P de coordenadas 
E=331042,316m e N=7096641,471m e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano 
Central 51° WGr, fuso 22S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

 
   

foram calculados no plano de projeção UTM. Curitiba, 15 de Março de 2021. Soano Wacheski Engenheiro 
Cartógrafo CREA n° 82198/D - PR, ART n° 172021297708. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 11 de junho de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2021 - Contrato nº 87/2019.GP. 
Pregão Eletrônico nº 17/2019. PARTES: Município de Pato Branco e 
AMPERNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. OBJETO: A 
instalação, configuração e manutenção de pontos de comunicação da 
sede da Prefeitura Municipal de Pato Branco e demais órgãos 
municipais, levando até eles internet, telefonia, rede de dados em 
fibra óptica, Wi-fi e rádio frequência, com equipamentos em regime 
de comodato, em atendimento as necessidades das diversas 
Secretarias e Departamento da Administração Municipal, conforme 
solicitação e fundamentação levada a termo no protocolo 
administrativo nº 433623/2021. ADITAMENTO: Do Prazo: Com 
base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, artigo 57, inciso IV, 
as partes pactuam prorrogação do prazo de execução e vigência 
contratual para mais doze meses, ou seja até 03 de junho de 2022. 
Do Valor: Diante da prorrogação do prazo de execução e vigência 
contratual para mais doze meses o valor mensal contratual será de R$ 
24.389,12, totalizando para o período de 12 meses o valor de R$ 
292.669,50. – Do Gestor e Fiscal do Contrato Fica alterado a 
indicação do gestor contida na cláusula sétima do contrato de 
origem, passando a ser o Secretário Interino de Administração e 
Finanças, Ivan Fernando Paula de Lima, matricula 11.272 – 0 Fica 
alterada a indicação do fiscal indicado  na  Cláusula Oitava do 
contrato,  passando a ser o  servidor Douglas Luiz Monsdstock, 
matrícula 7.112-5, Assistente em Gestão – Assistente em 
Informática, lotado na Secretaria de Administração e Finanças Da 
Dotação Orçamentária: Para suporte da despesa serão utilizadas as 
seguintes Dotações Orçamentárias, serão utilizadas as dotações 
disponíveis no anexo do aditivo.  Permanecem em plena vigência 
todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o 
presente Termo. Pato Branco, 03 de junho de 2021. Robson Cantu - 
Prefeito. Thiago Parisotto Luquini – Representante Legal. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2021 - Contrato nº 88/2019.GP. 
Pregão Eletrônico nº 17/2019. PARTES: Município de Pato Branco e 
TELE DOIS EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA. OBJETO: 
A instalação, configuração e manutenção de pontos de comunicação 
da sede da Prefeitura Municipal de Pato Branco e demais órgãos 
municipais, levando até eles internet, telefonia, rede de dados em 
fibra óptica, Wi-fi e rádio frequência, com equipamentos em regime 
de comodato, em atendimento as necessidades das diversas 
Secretarias e Departamento da Administração Municipal, conforme 
solicitação apresentada no protocolo nº 433622/2021. 
ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, artigo 57, inciso IV, as partes pactuam prorrogação 
do prazo de execução e vigência contratual para mais doze meses, ou 
seja até 03 de junho de 2021. Do Valor: Diante da prorrogação do 
prazo de execução e vigência contratual, o valor total do contrato 
permanece inalterado, sendo que para o período prorrogado o valor 
mensal será de R$ 12.365,29, totalizando para o período de 12 meses 
o valor de R$148.383,58. Do Gestor e Fiscal do Contrato Fica 
alterado a indicação do gestor contida na cláusula sétima do contrato 
de origem, passando a ser o Secretário Interino de Administração e 
Finanças, Ivan Fernando Paula de Lima, matricula 11.272 – 0 Fica 
alterada a indicação do fiscal indicado  na  Cláusula Oitava do 
contrato,  passando a ser o  servidor Douglas Luiz Monsdstock, 
matrícula 7.112-5, Assistente em Gestão – Assistente em 
Informática, lotado na Secretaria de Administração e Finanças. Da 
Dotação Orçamentária: Para suporte da despesa serão utilizadas as 
Dotações Orçamentárias, em anexo ao aditivo original.  Permanecem 
em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 02 de junho de 2021. 
Robson Cantu - Prefeito. Daniela da Silva Borguezan– Representante 
Legal. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2021. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2021, PROCESSO Nº 65/2021. 
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ, atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Engenharia e Obras. 
VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O 
fornecimento objeto da presente licitação será feita de acordo com 
a necessidade e será formalizada através da Nota de Empenho. O 
fornecedor terá um prazo não superior a 05 (cinco) dias, para 
efetuar a entrega do objeto solicitado, nos locais definidos pela 
Secretaria Municipal de Engenharia e Obras e serão repassados a 
Contratada quando da solicitação do produto, que será enviado 
juntamente com a Nota de Empenho. A entrega deverá conter a 
quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo 
permitidas entregas parceladas. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados até o 15º dia útil após a entrega do 
produto solicitado, mediante emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Diversas dotações 
orçamentárias conforme Atas. GESTOR: Secretário de Engenharia 
e Obras, Vladimir José Ferreira. FISCAIS: Chefe da Divisão 
Administrativa de Trânsito, Juliano Belusso. Ata de Registro de 
Preços – ARP n.º 153/2021. Partes: Município de Pato Branco e 
Hiperpavi Asfaltos Ltda, com o valor total de R$ 2.240.000,00. 
Pato Branco, 14 de Junho de 2021. Robson Cantu – Prefeito. 



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                     15 de junho de 2021Publicações legaisB4

 Edição nº 7909

MUNICÍPIO DE

PXrOBRANCO

PROCESSO N.? 7Z2021

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N' l E N' 2 E ABERTURA
DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Ata da sessão pública de recebimento dos envelopes n'l e

Ro 2, contendo a documentação e as propostas de preços,

em atendimento ao edital de Tomada de Preços n.' 02/2021

Aos ll dias do mês de junho do ano 2021, às 09 horas, em sessão pública, sob presidência do

Senhora Mariane Aparecida Martinello e membros os Senhores .Anderson Cacetes Farias
Rossafo e Eduardo rosé preze/e reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria n'

251/2021 para proceder ao recebimento dos envelopes n' l e n' 2 entregues pelas proponentes
interessadas na execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS 02/2021. que tem por obJeto a

Construção de uma Praça com um campo de futebol, uma quadra poliesportivo, espaço para

playground, espaço para ginástica e pavimentações, com serviços de movimento de terra,

drenagens, fundações, estruturas, alvenarias, instalações elétricas, revestimentos, pinturas,

pavimentações, entre outros, além de placas de comunicação visual, conforme projetos e
especificações, com área de intervenção de 7.475,98m:, com recursos do Convênio n.' 308/2019
celebrado entre o Estado do Paraná através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano

e de Obras Públicas, o Serviço Social Autónomo ParanáCidade e o Município de Pato Branco,

conforme planilha de serviços, memorial descritivo, projetos, cronograma e demais anexos do

edital. Aberta a sessão pública pela Senhora presidente, apresentou-se como proponente a

empresa: JBBS cowsrpuç'ão c/VIL l.TDA, representada pelo Sr. He/io Badzinskí. A seguir.
foram rubricados os envelopes n' 2 pela comissão de licitação e pelo representante da

proponente presente que o assim desejaram. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos
envelopes n' l contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da
comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica do senhor representante da proponente

presente. A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do
envelope n' l da proponente participante Como a proponente apresentou a documentação em
conformidade com o edital de licitação, a comissão de licitação considerou a mesma

HAB/L/FADA. Como ninguém se contrapôs à decisão da comissão de licitação, o Senhor

presidente acordou com a proponente, que tal fato será reç%strado em ata \qual deverá ser
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assinada pelos representantes de todas as proponentes, e que, em ato contínuo, serão abertos os

envelopes n' 2 contendo as propostas de preços. A seguir, procedeu-se à abertura destes, lendo-

se em voz alta os preços globais propostos. Verificou que a proponente apresentou a proposta de

preços e seus anexos conforme solicita o edital. ficam assim. CLASS/FICADO. Assim, o
Resultado de Classificação fica conforme segue: PR/ME/RO CI.ASS/F/CANO; JBBS
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, R$ 546.516,22 (quinhentos e quarenta e seis mi. quinhentos e
dezessels reais e vinte e dois cenfavoq. A Presidente da Comissão divulgou o resultado de

classificação aos presentes. Diante do resultado de classificação a Comissão Permanente de

Licitação abre o prazo de direito recursal de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação da
resultado no site oficial do Município de Pato Branco (ylww:2alQbEançg:21:ggy:br) e no Diário

Oficial dos Municípios do Paraná ( ). Decorrido o prazo e nãa

havendo impedimentos legais ou após o julgamento dos recursos interpostos, ou ainda, após a

desistência expressa da proponente do direito recursal da fase de classificação, o processo será

encaminhado à Procuradoria Jurídica do Paranacidade para análise e após o recebimento da

'aufodzação para homo/oga/", será enviado a Procuradoria Geral do Município para análise e
após ser aprovado, ao Chefe do Executivo Municipal para adjudicação do objeto a licitante

vencedora e homologação do certame. Deixada livre a palavra, e como ninguém se manifestou, a

Senhora presidente deu por encerrada a sessão dos trabalhos. Nada mais havendo a tratar, foi

redigida a presente ata, que lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato.

COMISSÃO PERMANENTE DE

Mariane Aparecida Martinello

Anderson Caceres Farias Rossato

Eduardo José Grezele - Membro.

REPRESENTANE

Helio Badzinski L
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2021 - Contrato nº 89/2019.GP. 
Pregão Eletrônico nº 17/2019. PARTES: Município de Pato Branco e 
TELEFONICA DO BRASIL S.A. OBJETO: A instalação, 
configuração e manutenção de pontos de comunicação da sede da 
Prefeitura Municipal de Pato Branco e demais órgãos municipais, 
levando até eles internet, telefonia, rede de dados em fibra óptica, 
Wi-fi e rádio frequência, com equipamentos em regime de comodato, 
em atendimento as necessidades das diversas Secretarias e 
Departamento da Administração Municipal, conforme solicitação e 
fundamentação levada a termo no protocolo administrativo nº 
433741/2021. ADITAMENTO: Do Prazo: Com base na Lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, artigo 57, inciso IV, as partes 
pactuam prorrogação do prazo de execução e vigência contratual 
para mais doze meses, ou seja até 03 de junho de 2022. Do Valor: 
Diante da prorrogação do prazo de execução e vigência contratual 
para mais doze meses o valor mensal contratual será de R$ 1.199,33, 
totalizando para o período de 12 meses o valor de R$ 14.391,96 Do 
Gestor e do Fiscal do Contrato Fica alterado a indicação do gestor 
contida na cláusula sétima do contrato de origem, passando a ser o 
Secretário Interino de Administração e Finanças, Ivan Fernando 
Paula de Lima, matricula 11.272 – 0, Fica alterada a indicação do 
fiscal indicado  na  Cláusula Oitava do contrato,  passando a ser o  
servidor Douglas Luiz Monsdstock, matrícula 7.112-5, Assistente em 
Gestão – Assistente em Informática, lotado na Secretaria de 
Administração e Finanças. Da Dotação Orçamentária: Para suporte 
da despesa serão utilizadas as dotações orçamentárias em anexo ao 
aditivo completo. Permanecem em plena vigência todas as demais 
cláusulas e condições que não conflitem com o presente Termo. Pato 
Branco, 02 de junho de 2022. Robson Cantu - Prefeito. Alexandre 
Barreto da Gama Freitas  e Sérgio Cherez Pavia – Representantes 
Legais. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2021 
PROCESSO N.º 73/2021 

 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 E Nº 2 E ABERTURA 
DO ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

Ata da sessão pública de recebimento dos envelopes nº1 e 

nº 2, contendo a documentação e as propostas de preços, 

em atendimento ao edital de Tomada de Preços n.º 03/2021. 

 

Aos 11 dias do mês de junho do ano 2021, às 14 horas, em sessão pública, sob presidência do 

Senhora Mariane Aparecida Martinello e membros os Senhores Alana Paula Mulhmann e 
Eduardo José Grezele reuniu-se a Comissão de Licitação designada pela Portaria nº 251/2021 

para proceder ao recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 entregues pelas proponentes 

interessadas no Edital de Tomada de Preços n.º 03/2021, que tem por objeto a Construção de 

Praça com uma quadra poliesportiva, espaço para playground e pavimentações, com serviços de 

movimento de terra, drenagens, fundações, estruturas, alvenarias, instalações elétricas, 

revestimento, pinturas, pavimentações, entre outros, além de placas de comunicação visual, 

conforme projetos e especificações, com área de intervenção de 1.327,81 m², com recursos do 

Convênio n.º 309/2019 celebrado entre o Estado do Paraná através da Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas, o Serviço Social Autônomo ParanáCidade e o 

Município de Pato Branco, conforme planilha de serviços, memorial descritivo, projetos, 

cronograma e demais anexos deste edital. Aberta a sessão pública pela Senhora presidente, 

apresentou-se como proponente a empresa: CIVILAR CONSTRUÇÕES EIRELI, sem 

representante; e, JBBS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, representada pelo Sr. Helio Badzinski. A 

seguir, foram rubricados os envelopes nº 2 pela comissão de licitação e pelo representante da 

proponente presente que o assim desejou. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura dos 

envelopes nº 1 contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da 

comissão de licitação e submetida ao exame e rubrica do senhor representante da proponente 

presente. A seguir, a comissão de licitação examinou detalhadamente a documentação do 

envelope nº 1 das proponentes participantes; e verificou que: a proponente CIVILAR 
CONSTRUÇÕES EIRELI não apresentou o item 10.3, f: Certidão de Acervo Técnico Profissional – 

CAT do responsável indicado. Ocorre que a mesma apresentou o Atestado de Capacidade 

Técnica de uma Obra do Município de Pato Branco, a saber Construção da Praça do Bairro São 

Cristovão. Considerando que o referido Atestado de Capacidade Técnica apresentado contempla 

a quantidade mínima exigida no item 10.3,d do Edital; Considerando que é possível verificar que a 

empresa detém da capacidade técnica operacional e profissional; e considerando ainda o princípio 

de formalismo moderado; fica aceito a documentação da proponente CIVILAR CONSTRUÇÕES 
EIRELI conforme apresentado. Sendo assim, as proponentes CIVILAR CONSTRUÇÕES EIRELI 
e JBBS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ficam HABILITADAS para a próxima fase do certame. A 

Presidente da Comissão divulgou o resultado de habilitação aos presentes. Diante do resultado de 

habilitação a Comissão Permanente de Licitação abre o prazo de direito recursal de 05 (cinco) 

dias úteis contados da publicação do resultado no site oficial do Município de Pato Branco 

(www.patobranco.pr.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 

(www.diariomunicipal.com.br/amp), observando o Art. 109 da Lei 8.666/93. Decorrido o prazo 

recursal e não havendo impedimentos legais ou após o julgamento dos recursos interpostos, será 

marcada a data para abertura dos envelopes das propostas de preços da(s) proponente(s) 

habilitada(s). Os invólucros de propostas de preços foram rubricados pelos presentes e, 

permanecerão inviolados em poder da Comissão de Licitação. Nada mais havendo a tratar, foi 

redigida a presente ata, que lida e aprovada, vai assinada pelos participantes do ato. 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - PORTARIA Nº 251/2021: 
 
Mariane Aparecida Martinello - Presidente __________________________________________     
 
Alana Paula Mulhmann - Membro ________________________________________ 
 
Eduardo José Grezele - Membro___________________________________________________      

 

REPRESENTANE:  

Helio Badzinski ________________________________________________________________      
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PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR
 

Pregão Eletrônico   Nº 00029/2021(SRP) 
 

RESULTADO POR FORNECEDOR

10.835.893/0001-49 - MEGA - SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

ItemDescrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*)
Valor

Unitário Valor Global

1 Poda e corte de árvores - áreas
públicas , particulares

Unidade 854 R$ 54,3300 R$
28,0000

R$
23.912,0000

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Serviços de poda, transporte e limpeza de arvores nas vias municipais,
parques e espaços publicos

Total do Fornecedor: R$
23.912,0000

 
 

Valor Global da Ata: R$
23.912,0000

(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é uti l izado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

 

 
Voltar

F.V.


